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DECRETO N.º 053/2021, DE 04 DE SETEMBRO DE 

2021 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO 

DIA 06 DE SETEMBRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TEIXEIRA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais constantes na Lei Orgânica do 

Município, e: 

CONSIDERANDO que o feriado da 

Independência do dia 07 de setembro cairá em uma terça 

feira; 

CONSIDERANDO que durante a semana de 

aniversário da cidade e da realização da Semana de Arte 

e Cultura, que antecedeu a semana da Independência, foi 

de grande trabalho para os funcionários municipais, que 

se dedicaram de corpo e alma, até mesmo fora do 

expediente normal de trabalho; 

DECRETA: 

Art. 1º Será adotado ponto facultativo no dia 06 

de setembro para as repartições municipais de Teixeira; 

Art. 2º Este Decreto não se aplica aos Serviços 

Essenciais, que deverão funcionar normalmente; 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

06 de setembro do ano em curso. 

Registre-se.  

Publique-se no Jornal Oficial do Município. 

Dê-se ampla publicidade no âmbito do 

Município. 

Teixeira, 04 de setembro de 2021. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 
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